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Entendeu, e bem, o 
Tribunal Constitucional 
que a norma supra 
identificada era 
inconstitucional por 
violação da reserva de 
competência legislativa 
da Assembleia da 
República e por violação 
do direito fundamental 
de acesso ao direito e 
à tutela jurisdicional 
efetiva.

Foi publicado no dia 21 de fevereiro de 2019, 
o Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 
73/2019, proferido em 29 de janeiro de 
20191 no âmbito do processo n.º 727/2018, 
que declarou inconstitucional, com força 
obrigatória geral, a norma constante do n.º 2, 
do artigo 33.º da portaria 419-A/2009, de 17 
de abril, segundo a qual a reclamação da nota 
discriminativa e justificativa de custas de parte 
está sujeita ao depósito de 50% do seu valor.

Entendeu, e bem, o Tribunal Constitucional que 
a norma supra identificada era inconstitucional 
por violação da reserva de competência 
legislativa da Assembleia da República e por 
violação do direito fundamental de acesso 
ao direito e à tutela jurisdicional efetiva, 
consagrados, respetivamente, nos artigos 165.º, 
n.º 1, alínea b) e 20.º, n.º 1, da Constituição da 
República Portuguesa.

Por regra, todos os processos judiciais 
estão sujeitos a custas processuais, as quais 
abrangem a taxa de justiça, os encargos e 
as custas de parte (cfr. artigo 529.º, n.º 1 do 
Código de Processo Civil). As custas de parte 
compreendem as despesas suportadas por 
cada parte com o processo, relativamente às 
quais a parte vencedora tem, a final, o direito de 
ser compensada, em regra, pela parte vencida 
ou responsável pelo pagamento, devendo, 
para o efeito, remeter a competente nota 
discriminativa e justificativa de custas de parte.

1 Disponível aqui.

Até à prolação deste Acórdão pelo Tribunal 
Constitucional, a parte que pretendesse 
reclamar da nota discriminativa e justificativa 
de custas de parte estava “obrigada” a proceder 
ao depósito de 50% do valor da mencionada 
nota discriminativa, sob pena de a mesma não 
ser admitida pelo Tribunal. 

Esta condicionante - à semelhança daquela 
que a antecedeu e que impunha o depósito 
da totalidade do valor da nota -, representava 
uma grave restrição a um direito fundamental 
constitucionalmente consagrado: o direito de 
acesso à justiça e à tutela jurisdicional efetiva, 
direito este análogo aos demais direitos, 
liberdades e garantias, cuja regulamentação 
e / ou legislação é da exclusiva competência 
da Assembleia da República Portuguesa (cf. 
artigo 165.º, n.º 1, alínea b) da Constituição). 

É esta natureza restritiva, regulada unicamente 
por Portaria -  quando a legislação da matéria 
em causa é da exclusiva competência da 
Assembleia da República Portuguesa -, que 
está, novamente, na origem da declaração de 
inconstitucionalidade da redação originária 
da norma constante do n.º 2, do artigo 33.º da 
Portaria 419-A/2009, de 17 de abril (redação essa 
que foi repristinada na sequência da declaração 
de inconstitucionalidade da redação dada à 
mencionada norma pela Portaria 82/2012, de 
29 de março e que impunha o depósito da 
totalidade do valor da nota). 
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Independentemente dos motivos subjacentes 
à declaração de inconstitucionalidade – que 
se prendem maioritariamente com vícios 
de natureza orgânico-formal -, a eliminação 
desta norma do nosso ordenamento jurídico 
era algo que há muito se impunha face à 
manifesta injustiça do regime que, nos termos 
atuais, faz recair sobre a parte reclamante um 
pesadíssimo ónus económico-financeiro que 
cria um verdadeiro obstáculo à defesa dos 
seus legítimos direitos e interesses.

Saliente-se, no entanto, a existência de 
inúmeros rumores a respeito da intenção de 
o legislador vir a intervir no futuro, por via 
de diploma emanado do órgão competente 
- a Assembleia da República -, prevendo 
expressamente a obrigatoriedade de depósito 
da totalidade, ou parte, da nota discriminativa 
e justificativa de custas de parte em sede de 
reclamação, à semelhança do que sucedida 
na vigência do Código das Custas Judiciais.

Certo é, no entanto, que neste momento a 
obrigação de depósito deixa de existir!

Saliente-se, no entanto, 
a existência de inúmeros 
rumores a respeito da 
intenção de o legislador 
vir a intervir no futuro, por 
via de diploma emanado 
do órgão competente - a 
Assembleia da República -, 
prevendo expressamente a 
obrigatoriedade de depósito 
da totalidade, ou parte, 
da nota discriminativa e 
justificativa de custas de parte 
em sede de reclamação.


